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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto 

Contratação de pessoa jurídica especializada para o fornecimento de equipamentos e 

eletrodomésticos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 

de demais unidades vinculadas. 

 

1.1. Especificação e quantitativo do objeto: 

Item Descrição Detalhada Unidade Quant 

1 BEBEDOURO INOX 100 LTS 3T 127V UNIDADE 5 

2 BEBEDOURO COLUNA GARRAFÃO 127V UNIDADE 10 

3 LIQUIDIFICADOR 1,5 LTS 800W 127V UNIDADE 10 

4 LIQUIDIFICADOR 2,0 LTS ALTA ROTAÇÃO 127V UNIDADE 10 

5 LIQUIDIFICADOR 3,5 LTS ALTA ROTAÇÃO 127V UNIDADE 10 

6 LIQUIDIFICADOR 4,0 LTS BAIXA ROTAÇÃO INOX 127V UNIDADE 10 

7 CONGELADOR DUPLA AÇÃO 420 LTS 2 PORTAS 127V UNIDADE 5 

8 FREEZER HORIZONTAL 414 LTS 2 PORTAS 127V UNIDADE 6 

9 CONGELADOR DUPLA AÇÃO 550 LTS 2 PORTAS 127V UNIDADE 6 

10 REFRIGERADOR DOMÉSTICO 386 LTS 2 PORTAS 127V UNIDADE 5 

11 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS 40X40 UNIDADE 6 

12 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 40X40 UNIDADE 6 

13 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS 30X30 UNIDADE 6 

14 FOGÃO 4 BOCAS UNIDADE 6 

15 FOGÃO INSDUSTRIAL 8 BOCAS 30X30 UNIDADE 6 

16 VENTILADOR DE PAREDE 60CM 127V UNIDADE 8 

17 VENTILADOR DE MESA 127V UNIDADE 10 

18 CLIMATIZADOR 80 LTS UNIDADE 5 

   19 LAVADORA ROUPA ELETRÔNICA 12 KG 127V UNIDADE 5 

20 LAVADORA ROUPA ELETRÔNICA 13 KG 127V UNIDADE 5 

21 REFRIGERADOR DOMÉSTICO 340 LTS 2 PORTAS 127V UNIDADE 6 

22 FORNO REFRATÁRIO 95X95 UNIDADE 5 

23 BEBEDOURO IND. INOX 50LTS 127V 2T UNIDADE 4 

2. Das Justificativas 

2.1. Da Contratação por Dispensa Emergencial 

A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal 

contido no art. 75, VIII da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta nos casos 
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de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade do serviço público. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial 

ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso;  (Vide ADI 6890) 

Havendo a impossibilidade da realização de processo licitatório na modalidade Pregão, dentro 

de um prazo hábil, e considerando também, que não consta contrato vigente com objeto supra 

mencionado, e para que os serviços não sejam paralisados, prejudicando o bom funcionamento 

da administração pública a contratação emergencial de aquisição de equipamentos e 

eletrodomésticos é a única medida adequada para garantir o bom funcionamento das 

atividades da Secretaria Municipal de Educação e demais setores vinculados, evitando danos 

ao interesse público e assegurando a plena eficácia das ações necessárias. 

2.2. Da Necessidade da Contratação 

A Secretaria municipal de Educação juntamente com seus setores vinculados, executam 

atividades que contribuem para o bom funcionamento da administração pública e buscam 

prestar uma boa assistência junto à população. Para o funcionamento diário a secretaria e seus 

demais setores utilizam aparelhos de eletrodomésticos essenciais, tais como bebedouros, 

liquidificadores, freezers, refrigeradores, fogões, ventiladores, lavadoras e congêneres. 

É valido ressaltar que o uso contínuo dos objetos mencionados enseja o desgaste e a 

danificação, tornando-os ineficiente para atender as necessidades da secretaria, ainda que 

sejam feitas manutenções não é o suficiente para assegurar o bom funcionamento, 

considerando ainda que em alguns casos, como os freezers, existe o contato com os alimentos 

e o má funcionamento pode ocasionar prejuízo na conservação dos mesmos 

consequentemente na saúde das pessoas que necessitam dos serviços oferecidos pela 

secretaria. Em outras situações os eletrodomésticos simplesmente não funcionam precisando 

fazer a substituição por um novo, o que não pode acontecer é a secretarias e seus setores 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201037
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ficarem desprovidos dos eletrodomésticos, pois a comprometeria a estrutura física dos 

ambientes de trabalho, a rotina administrativa e a execução das atividades. 

A aquisição de equipamentos e eletrodomésticos busca garantir a continuidade e a qualidade 

da merenda escolar, assegurando que os alimentos sejam armazenados, preparados e servidos 

em condições higiênicos sanitárias, além disso o conforto nos ambientes escolares, também é 

essencial pois impacta diretamente no processo educacional.  

3.   Requisitos da Contratação  

 O profissional contratado deve cumprir com os requisitos legais previstos na Lei nº 

14.133/2021, bem como deve star devidamente regularizado no ambiento fiscal e 

trabalhista; 

 Os materiais e equipamentos objetos deste Termo de Referência, que por ventura 

forem solicitados, deverão ser entregues ao longo a vigência do contrato; 

 A empresa deve ter capacidade em fornecer os objetos contratados;  

4. Valor da contratação 

O valor da contratação é R$ 435.278,00 (Quatrocentos e Trinte e Cinco Mil, Duzentos e 

Setenta e Oito Reais) baseado no menor valor apresentado pela empresa NORTE MASTER 

SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA – CNPJ nº 30.520.834/0001-99, conforme descrição 

detalhada na tabela supra mencionada neste Termo de Referência. 

5. Da execução do Serviço, do local e do prazo 

 A execução do objeto contratual seguirá o modelo estabelecido Termo de Referência 

para garantir a eficácia na entrega dos resultados pretendidos desde o início até o 

encerramento do contrato, conforme preconizado no Artigo 6°, inciso XXIII, alínea 

“e” da Lei Federal nº 14.133/21. 

 O prazo para a prestação dos serviços ou entrega do material será definido nos termos 

da Ordem de Serviço ou Fornecimento, emitidos após a formalização da contratação, 

considerando o início a partir da homologação e assinatura do contrato, pelo período 

de 12 (doze) meses; 

 Os objetos dessa contratação serão entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Educação de Altamira-PA ou no setor que por ela for indicado. 

6. Da vigência 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. É vedada a prorrogação do respectivo 
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contrato e a recontratação da empresa já contratada com base no inciso VIII, art. 75 da Lei nº 

14.133/2021. 

7. Obrigações da Contratada 

a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação 

escrita) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

e) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

g) Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pela CONTRATANTE, nos 

limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

i) A CONTRATADA não deverá possuir vínculo com administração pública, nem exercer 

qualquer atividade em órgão ou entidade pública, seja em caráter permanente ou temporário, 

salvo nos casos em que sua atividade esteja devidamente regulamentada por lei, bem como a 

inexistência de qualquer prática de nepotismo. 

8. Obrigações da Contratante 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 
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c) Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas neste 

termo de referência e seus anexos e notificar a CONTRATADA; 

d)  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

f) Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução 

contratual. 

9. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

91.  Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 
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g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.2  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizada para o ano de 

2024; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

i) Declaração que não empresa menor, conforme Art. 7, inciso XXXIII, da CF/88. 

j) Declaração de não ser Servidor Público e de inexistência de nepotismo. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Em conformidade com o disposto no artigo 70, inciso III, da Lei 14.133/2021, 

declaramos a dispensa de apresentação do balanço patrimonial para participação neste 

processo de inexigibilidade. 

b) A dispensa do balanço patrimonial e falência e concordata não exime a empresa de 

cumprir com quaisquer outras obrigações legais, fiscais e contratuais que possam ser 

requeridas durante o processo licitatório e posterior contratação. 

9.4 Da Capacidade Técnica 

Tal processo limitar-se-á às empresas que possuam, minimamente os seguintes documentos 

indispensáveis para prestação do serviço: 

a) Comprovação de aptidão técnica: Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando capacidade 

operacional equivalente ou superior, para a execução satisfatória em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, que deverão 

referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal especificadas 

no contrato social vigente. Embasado no artigo 67 da Lei nº 14.133/2021. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

c) A administração se resguarda no direito de diligenciar junto à Pessoa Jurídica eminente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

serviço/fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado, como por exemplo notas fiscais, faturas 

entre outros. Também poderá ser solicitado da empresa licitante a obrigatoriedade de 

apresentação de tais comprovações. 

d) Disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, comprovando a execução satisfatória do 

fornecimento de itens pertinentes e compatíveis com objeto presente, observando-se que tais 

atestados não sejam emitidos pela própria empresa. O atestado deverá conter as seguintes 

informações: nome, CNPJ, endereço completo do eminente, descrição do serviço prestado, 

nome da empresa que prestou serviço, data de emissão, assinatura e identificação do signatário 

(nome e cargo ou função que exercer junto à eminente). 

e) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, copia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentro outros documentos, como por exemplo nota fiscal 
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emitida. É necessário um documento juridicamente sustentável, como a nota fiscal, 

considerando que se trata do fornecimento de produtos e não de prestação de serviços, estando 

a empresa obrigada à sua emissão, conforme a legislação vigente. 

10. Gestão e Fiscalização do Contrato 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

f) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

11. Prazo para Pagamento 

a) O pagamento será feito mensamente à contratada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

após o fornecimento ao CONTRATANTE de Nota Fiscal Eletrônica/Faturas, recibo e 

“Atestados de Conformidade e Recebimento dos bens”, feito pelo fiscal do contrato, que será 

designado pela Secretaria requisitante, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, 

confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas; 

b) Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos entregues estiverem em desacordo com as especificações apresentadas 

e aceitas, de acordo com o processo licitatório; 

c) A CONTRATADO deverá encaminhar ao setor financeiro, em até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas 

afetas ao pagamento; 
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d) A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida 

Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas pelo fornecedor, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do presente processo; 

e) Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo fiscal ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até 

que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ficar-se-

á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

f) O Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Educação - SEMED terá o direito de 

descontar, das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de 

penalidades aplicadas.  

12. Sanções Administrativas 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  Dar causa à inexecução total do contrato; 

d)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e)  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f)  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h)  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.4 a 10.1.6 e 10.1.8 a 

10.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item 

prejudicado por infração do subitem 10.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

d) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 10.1.3 

(inexecução total do contrato). 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 10.1.2 e 10.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

12.1Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente; 

g) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

h) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Altamira/PA, 06 de março de 2025. 
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Emilly Bárbara Sousa de Loureiro 
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KEILA MÁRCIA DA SILVA PEDROSA 

Secretária Municipal de Educação de Altamira/PA 

Decreto Municipal nº 007/2025 

 

 

 

 


		2025-10-20T15:21:11-0300
	EMILLY BARBARA SOUSA DE LOUREIRO:91459923200


		2025-10-20T16:03:35-0300
	KEILA MARCIA DA SILVA PEDROSA:61934119253




